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DESPACHO DA SUBNIDADE 
 
1.  Nos termos dos arts. 163 e 164 do RITCU, em conformidade com a delegação de 
competência da relatora dos autos, e subdelegação outorgada pela Portaria nº 2/2018-SECEX-MA, 
autorizo o fornecimento de cópia integral do presente processo à Sra. Ingrid Ellen de Melo 
Gonçalves, em atenção ao pedido de cópia formulado pelo responsável Marcelo Villin Prado à peça 
448. 

2. Desta forma, e considerando que a requerente deverá obter cópia em São Paulo/SP, foi 
concedida a permissão de leitura do processo à Secex-SP, para adoção das providências pertinentes. 

Secex-MA, 7/5/2018. 
 

(Assinado eletronicamente) 
VINÍCIUS DOS PASSOS SOARES 

Chefe de Serviço 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59274229.


